Direito de Empresa (Direito Tributário)

PRINCÍPIOS JURÍDICOS DA TRIBUTAÇÃO (HUGO DE BRITO MACHADO)

PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DO CONFISCO-Art. 150, inciso IV da CF/88

A Constituição Federal estabelece que é proibido à União Federal, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, utilizar tributo com efeito de confisco.

Confisco é a tomada compulsória da propriedade privada pelo estado, sem indenização. O confisco pode se dar de forma indireta que pode ocorrer por tributação excessiva. Não importa a finalidade, mas o efeito da tributação no plano dos fatos. Não é admissível que a alíquota de um imposto seja tão elevada a ponto de se tornar insuportável, ensejando atentado ao próprio direito de propriedade. Realmente, se tornar inviável a manutenção da propriedade, o tributo será confiscatório.

PRINCÍPIO DA LIBERDADE DE TRÁFEGO – art. 150, inciso V da CF/88.

 O princípio da liberdade de tráfego está disposto no art. 150, V da CF e proíbe que as entidades políticas estabeleçam limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais. Não há óbice, porém, para que haja a incidência do ICMS nas operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transportes interestadual e intermunicipal.

A Constituição, entretanto, ressalva a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público.

FONTES DO DIREITO TRIBUTÁRIO (LUCIANO AMARO e HUGO DE BRITO MACHADO)

NOÇÃO

Fontes são os modos de expressão do direito.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

O direito tributário encontra na Constituição Federal, em primeiro lugar, sua estruturação sistemática é ali que se desenham, na definição da competência tributária dos entes da Federação, os contornos que irá ter cada peça integrante do sistema tributário nacional.

A Constituição não cria tributos, ela define competências para faze-lo.

EMENDA CONSTITUCIONAIS

A Constituição pode ser modificada através do processo de emenda constitucional. As emendas constitucionais, uma vez observado o processo previsto para sua elaboração e promulgação, incorporam-se à Constituição com igual hierarquia.

O art. 60, §4° da CF/88 enumera matérias sobre as quais não admite modificação; trata-se do centro fixo da Constituição, ou “cláusula pétrea”:

-a forma federativa de Estado;

-o voto direito, secreto, universal e periódico;

-a separação dos Poderes;

-os direitos e garantias individuais.

LEIS COMPLEMENTARES

Em nosso sistema jurídico existem leis ordinárias e leis complementares. As leis complementares identificam-se porque a Constituição Federal determina expressamente os casos em que serão por elas regulados. As leis complementares  caracterizam-se pela exigência de quorum especial (maioria absoluta) para sua aprovação. Por exemplo, a maioria absoluta dos membros da Câmara dos Deputados será sempre 257 deputados, enquanto no Senado Federal será de 41 senadores, independentemente do número de parlamentares presentes á sessão, pois esses números correspondem ao primeiro número inteiro subseqüente á divisão dos membros da Casa Legislativa 9Câmara = 513/ Senado= 81) por dois.

O Código Tributário Nacional trata de matéria reservada às leis complementares, por isto há de ser considerado uma lei complementar.

LEIS ORDINÁRIAS E ATOS EQUIVALENTES

A lei ordinária é, em regra, o veículo que cria o tributo, traduzindo, pois, o instrumento através do qual se exercita a competência tributária.

LEIS DELEGADAS

As leis delegadas são elaboradas pelo Presidente da República sobre matérias específicas, objeto de delegação por ato do Congresso Nacional (art. 68 da Constituição Federal de 1988).

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República que deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional .

§1° Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada á lei complementar, nem a legislação sobre:

I-organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros;

II- nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;

III- planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamento.

MEDIDAS PROVISÓRIAS

As medidas provisórias têm força de lei ordinária, não lhes competindo matérias que reclamem outros tipos normativos, como a lei complementar, insuscetível de substituição pela medida provisória.

Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submete-las de imediato ao Congresso Nacional.

É vedada a edição  de medidas provisórias sobre matéria:

I-relativa a:

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;

b) Direito penal, processual penal e processual civil;

c) Organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e garantia de seus membros;

d) Planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e suplementares

II- que vise a detenção ou sequestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo financeiro.

III- reservada a lei complementar.

IV- já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República.

Medida Provisória que implique instituição ou majoração de impostos exceto os previstos nos arts. 153, I (importação de produtos estrangeiros), II (exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados), IV (produtos industrializados-IPI), V (operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários-IOF) e 154, II (impostos extraordinários, na iminência de guerra externa, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de sua criação) da Constituição Federal de 1988, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele que foi editada. 

As Medidas provisórias perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, uma vez por igual período.

Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casa do Congresso Nacional, ficando sobrestadas até que se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no prazo de sessenta dias , contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

TRATADOS INTERNACIONAIS

Os tratados Internacionais se equiparam às leis ordinárias, isto é, os tratados e as convenções internacionais passam a ter o mesmo grau de hierarquia das eis ordinária no sistema jurídico brasileiro.

DECRETOS E REGULAMENTOS

O conteúdo e o alcance dos decretos, segundo disposição expressa do Código Tributário Nacional, restringem-se aos das leis em função das quais sejam expedidos, determinados, o conteúdo e o alcance, de acordo com as regras de interpretação. No âmbito de nossa disciplina as palavras decreto e regulamento podem ser tomadas como sinônimas. O decreto é ato do Chefe do Poder Executivo, enquanto o regulamento é ato a este encaminhado pelo Ministro de Estado da área respectiva e aprovado por decreto, no caso de tributação pelo Ministro da Fazenda. Na prática a diferença é apenas de forma.

Consta em nosso sistema jurídico a posição inferior dos decretos relativamente às leis. Isto é decorrência inevitável da divisão de atribuições entre o Executivo e o Legislativo. Os regulamentos são editados pelo Chefe do Poder Executivo mediante decreto, com o fim de explicar o modo e a forma de execução da lei.

Qualquer regra de decreto, ou de regulamento, que não seja mera explicitação do que determina a lei, nem se limite a fixar os meios e formas de execução desta, é inválida.

ATOS EXCLUSIVOS DO PODER LEGISLATIVO:

RESOLUÇÕES: Há determinadas matérias que a Constituição Federal reserva à competência exclusiva do Congresso Nacional ou de suas Casas. Trata-se de matérias cuja disciplina é firmada pelo Legislativo, sem sanção do Poder Executivo. São as resoluções e os decretos legislativos.

Ex: Fixação de alíquotas mínimas e máxima para o ICMS.

DECRETOS LEGISLATIVOS: os decretos legislativos são atos do Congresso Nacional que se prestam ao disciplinamento de matérias privativas do Congresso Nacional. Entre elas, a aprovação de tratados internacionais  e autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze dias.

NORMAS COMPLEMENTARES:  O Código Tributário Nacional dá o nome de “normas complementares” a certos atos menores que cuidam de explicitar (não de inovar) o direito tributário.

 Nos termos do Código Tributário Nacional, são normas complementares:

a) Os atos normativos das autoridades administrativas, vale dizer, as portarias, ordens de serviço, instruções normativas e outros semelhantes.

b) As decisões administrativas a que a lei atribua eficácia normativa, vale dizer, decisões proferidas por órgãos singulares ou coletivos incumbidos de julgar administrativamente as pendências entre o fisco e os contribuintes.

c) As práticas reiteradas das autoridades administrativas. Elas representam uma posição sedimentada do fisco na aplicação da legislação tributária e devem ser aceitadas como boa interpretação da lei. Assim, deve-se entender como tal uma prática repetida, renovada. Basta que tenha sido adotadas duas vezes, pelo menos, para que se considere reiterada.

d) Os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, para estabelecer, por exemplo, sistemas integrados de documentação ou fiscalização e cuidar de outras matérias em que seja comum o interesse dos vários entes políticos.

